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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº5171/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.
Abre crédito suplementar por redução no orçamento vigente, autorizado pela Lei Nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o a Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar por redução no valor de R$ 7.167,00 (sete mil cento e sessenta e sete reais) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025, nas seguintes classificações orçamentárias:
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 01 – GABINETE DO PREFEITO

Classif: 04.125.0110.2.009 Manutenção das Atividades dos Conselhos Municipais

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos

Detalhamento da Fonte: 0000
Cód. da despesa: 58

Elem. Desp: 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL............................................................................................R$ 500,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS
Classif: 10.302.0280.2.128000 Manutenção do Pronto Atendimento em Unidades Básicas de Saúde  

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS
Conta: 2249
Elem. Desp: 3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS....................R$ 2.000,00
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

Classif: 10.301.0280.2.13000 Manutenção de Veículos de Atenção Primária à Saúde

Fonte....: 2500 - Recursos não vinculados de Impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS

Conta: 4329

Elem. Desp: 3.3.93.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................R$ 4.667,00

Art. 2º Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçament.: 03 DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA

Classif: 27.812.0250.2.105 Implantação de Manutenção da Escolinha de Futebol

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos

Detalhamento da Fonte: 0000
Cód. da despesa: 117

Elem. Desp: 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS – PESSOA FISICA..........................R$ 500,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS
Classif: 10.302.0280.2.129000 Manutenção do Consórcio Intermunicipal CI/JACUÍ
Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de impostos
Detalhamento da Fonte: 0040 - ASPS
Conta: 2560
Elem. Desp: 3.3.93.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO........................................................................R$ 2.000,00
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçament.: 01 – SMS – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS
Classif: 10.301.0320.2.13800 Manutenção e Expansão do Espaço Físico de Unidades Básicas de Saúde

Fonte: 2500 – Recursos não vinculados de impostos

Desdobramento: 0040 – sem detalhamento
Conta: 3873

Elem. Desp: 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................................R$ 4.667,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 05 de novembro de 2025.
                                                                Leodegar Rodrigues
                                                               Prefeito Municipal

       Registre-se e Publique-se
       Edson Joel Lawall
Secretário de Administração

